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DESPACHO / DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO – INDEFERIMENTO 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 006/2026 
 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2026 
 
INTERESSADA: MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Pedido de Reconsideração, com alegação de efeito 

suspensivo, interposto pela empresa MKDS EVENTOS MARKETING E 

DIVERTIMENTOS LTDA, com fundamento no art. 165, II, da Lei nº 14.133/2021, 

em face da resposta administrativa aos esclarecimentos/impugnação relativos 

ao edital do Pregão Eletrônico em epígrafe. 

 
Sustenta a recorrente, em síntese: 
 
a) ocorrência de suposta supressão de instância; 
 
b) alegada nulidade do edital por ausência de definição da especialidade de 
engenharia exigida para habilitação técnica; 
 
c) violação aos princípios da segurança jurídica, julgamento objetivo e 
planejamento; 
 
d) afronta aos arts. 20 e 28 da LINDB; 
 
e) necessidade de suspensão do certame, sob pena de responsabilização dos 
agentes públicos. 
 
É o relatório. 
 
II – DA INEXISTÊNCIA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA 
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Não assiste razão à recorrente. 

 

O Pedido de Reconsideração, previsto no art. 165, II, da Lei nº 

14.133/2021, não possui natureza recursal hierárquica automática, 

consistindo em instrumento destinado à reavaliação do ato pela própria 

autoridade que o praticou, inexistindo obrigatoriedade legal de submissão 

imediata à autoridade superior quando inexistente recurso hierárquico cabível. 

A resposta administrativa questionada observou rigorosamente o rito 

legal, inexistindo qualquer violação ao devido processo legal ou ao contraditório. 

A alegação de supressão de instância carece de amparo jurídico, tratando-se de 

interpretação extensiva indevida do dispositivo legal invocado. 

 
III – DA REGULARIDADE DA EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

O edital exige, de forma clara e objetiva, registro da empresa e do 

responsável técnico no CREA, em consonância com o objeto licitado e com as 

normas do sistema CONFEA/CREA. 

A Lei nº 14.133/2021 não impõe à Administração a obrigação de 

especificar, de forma exaustiva, modalidades ou especialidades de 

engenharia, mas sim de exigir capacidade técnica compatível com o objeto, 

o que foi devidamente atendido. 

A definição das atribuições profissionais específicas é matéria 

regulamentada pelo próprio sistema CONFEA/CREA, cabendo ao 

profissional indicado responder tecnicamente pelos serviços executados, nos 

limites de suas atribuições legais, sob sua inteira responsabilidade. 

Não há ilegalidade na opção administrativa de verificar a 

compatibilidade das atribuições técnicas no momento da execução 

contratual, prática consolidada e reconhecida pela jurisprudência dos Tribunais 
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de Contas, especialmente em contratações que envolvem serviços comuns de 

engenharia, compatíveis com a modalidade pregão. 

 
IV – DA INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS 
 

A alegação de violação aos princípios do julgamento objetivo, segurança 

jurídica e seleção da proposta mais vantajosa não se sustenta. 

Ao contrário do que afirma a recorrente, a exigência genérica de registro 

no CREA amplia a competitividade, evita direcionamento do certame e 

assegura tratamento isonômico entre os licitantes, em estrita observância aos 

princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

A especificação excessiva de especialidades poderia, inclusive, configurar 

restrição indevida à competitividade, vedada pelo ordenamento jurídico. 

 
V – DA INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 20 E 28 DA LINDB AO CASO 
CONCRETO 
 

Não procede a alegação de violação aos arts. 20 e 28 da LINDB. 

A decisão administrativa encontra-se devidamente motivada, amparada 

na legislação vigente, na jurisprudência aplicável e em critérios técnicos 

razoáveis, inexistindo qualquer demonstração concreta de risco ao erário, à 

segurança pública ou à execução contratual. 

A invocação genérica de “erro grosseiro” e de eventual responsabilização 

pessoal dos agentes públicos revela-se retórica e desprovida de lastro fático 

ou jurídico, não sendo suficiente para macular ato administrativo regularmente 

praticado. 

 
VI – DO DESCABIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO 
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O Pedido de Reconsideração não possui efeito suspensivo 

automático, nos termos da Lei nº 14.133/2021, inexistindo fundamento jurídico 

ou fático que justifique a paralisação do certame. 

A suspensão pretendida acarretaria prejuízo ao interesse público, sem 

qualquer demonstração objetiva de ilegalidade ou risco iminente. 

 
VII – DA IRRELEVÂNCIA DA ADVERTÊNCIA DE CONTROLE EXTERNO 
 

O direito de representação aos órgãos de controle é legítimo e assegurado 

a qualquer interessado. Todavia, a mera advertência de futura provocação do 

controle externo não vincula nem invalida a atuação administrativa, 

tampouco substitui a análise técnica e jurídica realizada no âmbito do processo 

licitatório. 

A Administração permanece segura da legalidade, legitimidade e 

regularidade dos atos praticados. 

 
VIII – CONCLUSÃO 
 

Diante do exposto, INDEFIRO INTEGRALMENTE o Pedido de 

Reconsideração, mantendo-se íntegra e válida a resposta administrativa 

anteriormente proferida e inalterado o instrumento convocatório, por 

inexistirem vícios formais ou materiais capazes de ensejar sua modificação ou a 

suspensão do certame. 

Determina-se o regular prosseguimento do Pregão Eletrônico, em 

observância ao interesse público e aos princípios que regem as contratações 

públicas. 

 
 

MONICA MARIA 

RODRIGUES DAS 

CHAGAS 

DIAS:96150734587

Assinado de forma digital por 

MONICA MARIA RODRIGUES DAS 

CHAGAS DIAS:96150734587 

Dados: 2026.02.06 15:46:45 -03'00'
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